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Ministério Público do Estado da Bahia 

Sede Administrativa: 5ª Avenida, mº 750, do CAB – Salvador, BA – Brasil – CEP: 41.745-0004 
Ministério Público do Estado da Bahia. | (mpba.mp.br) 

Salvador, 17 de setembro de 2024. 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Processo SEI nº 19.09.01016.0028060/2024-14 
Dispensa de Licitação nº 234/2024 
 
 
O Ministério Público do Estado da Bahia, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra em andamento a realização de Dispensa de Licitação, em sua forma não eletrônica, que 
tem objeto a “prestação de serviços de limpeza e higienização de 04 longarinas e 105 cadeiras para 
atender a Promotoria de Justiça Regional de Itabuna”. 
 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo às empresas 
interessadas neste objeto para a apresentação de propostas. 
 
As propostas de preços serão recebidas, exclusivamente, pelo e-mail itabuna@mpba.mp.br até às 
23h59min do dia 26 de setembro de 2024. 
 
Informações detalhadas sobre o objeto da contratação e sobre as regras para participação de 
fornecedores interessados encontram-se no Termo de Referência, bem como modelo de proposta, 
disponibilizados para download no Portal MPBA. 
 
Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda pelo telefone (73) 
3215-4129/3613-4577/3613-0277. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Ministério Público do Estado da Bahia será 
contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração. 
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Acompanha essa comunicação o termo de referência e o aviso de dispensa de licitação publicado
no site do Ministério Público, para o serviço a ser prestado, a saber higienização de 04 longarinas
de 03 lugares e 105 cadeiras.

Ressalte-se que o critério de avaliação das propostas é pelo menor preço e a proposta deverá ser
enviada até o dia de 26.09.24, no documento editável enviado em anexo, atendendo os critérios
de preenchimento.

Favor acusar o recebimento e havendo dúvidas poderão ser esclarecidas através do e-mail
remetente desta solicitação (itabuna@mpba.mp.br)

Cordialmente,

Iara Passos Fontes

Gestora Administra va - PJR Itabuna

27/09/2024, 14:50 Email – Promotoria de Justiça Itabuna – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkAGViNjg2YjA3LWEwYTMtNDg2MS1iMGE4LTdjYzU1YzRiNTRiZQAQAKWCcpI81cxCrZ1m1Plcge8… 2/2Anexo MANIFESTAÇÃO  VIPCLEAN (1269923)         SEI 19.09.01016.0028060/2024-14 / pg. 31
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TOTAL CLEAN MB LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51.792.507/0001-66
Certidão nº: 60196755/2024
Expedição: 02/09/2024, às 17:40:56
Validade: 01/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TOTAL CLEAN MB LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 51.792.507/0001-66, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LTDA 

" 51.792.507 BRUNO FERREIRA DA MATA" 
 
BRUNO FERREIRA DA MATA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em Conselheiro Pena-MG, em 24/10/1983, empresário, residente 
e domiciliado nesta cidade de Serra, Estado de Espirito Santo, Rua Mato Grosso, nº 
333, Casa 02, Bairro Estância Monazitica, CEP 29.175-141, portador da carteira 
nacional de habilitação sob o n°  expedito pelo  na data 

, CPF , titular da empresa registrada na Junta Comercial 
do Estado de Espirito Santo, sob o NIRE nº. 32806677631 em 13/08/2023, e no 
CNPJ sob nº. 51.792.507/0001-66, sob o nome empresarial 51.792.507 BRUNO 
FERREIRA DA MATA, com Sede em Serra, Estado de Espirito Santo, Rua Mato 
Grosso, nº 333, Casa 02, Bairro Estância Monazitica, CEP 29.175-141, fazendo uso 
do que permite o §3º do art. 968 da lei 10.406/2002, com redação alterada pelo art. 
10 da Lei Complementar 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESARIO 
em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL. 
       
PRIMEIRA CLÁUSULA:  
 
A sociedade que ora se constitui, assume a responsabilidade de todo ativo e 
passivo do Requerimento de Empresário sucedido, garantindo todos os direitos a 
seus credores e mantendo os móveis, utensílios e acessórios, sem haver 
interrupção de continuidade de espécie alguma. 
 
SEGUNDA CLÁUSULA: 
 
Fica transformado de Empresário em LTDA, sob o nome empresarial de TOTAL 
CLEAN MB LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes, 
utilizando como nome fantasia TOTAL CLEAN MB. 
 
TERCEIRA CLÁUSULA: 
 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:  
 
SERVICOS DE LAVAGEM E IMPERMEABILIZACAO DE ESTOFADOS E SOFAS, 
E SIMILARES EM GERAL. 
 
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será (ão) exercida 
(s) a (s) atividade (s) de SERVICOS DE LAVAGEM E IMPERMEABILIZACAO DE 
ESTOFADOS E SOFAS, E SIMILARES EM GERAL. 
 
E exercerá as seguintes atividades: 
 
9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
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I) A sociedade poderá ainda, a critério dos sócios, abrir filiais, sucursais e 
depósitos em quaisquer partes do território nacional e também dotar 
outros ramos de atividade e transformar-se em qualquer outro tipo de 
sociedade, bem como alterar a sua denominação; não implicando tal 
fato em sua dissolução. 

II) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social (art. 1052, Lei 10.406 C/C). 

III) No caso de venda ou transferência a terceiros, fica assegurado aos 
outros sócios, em igualdade de condições e preço, direito de referência 
para a aquisição das quotas se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente (art. 1.056 e art. 1.057 da Lei 10.406/2002 C/C). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
As deliberações sociais serão tomadas através de reunião de sócios, nos termos 
dos artigos 1.071 a 1.080 da Lei 10.406/2002 C/C. 
 
1º - Além de outras matérias indicadas na lei ou no Contrato Social, os sócios 
devem deliberar sobre: 
I — aprovar as contas dos administradores até o último dia do quarto mês, 
subsequente ao término do exercício social; 
II — designar administradores em ato separado do presente contrato social; 
III — destituição de administradores; 
IV — fixar a remuneração dos administradores; 
V - modificação do contrato social; 
VI — incorporação, fusão, cisão, transformação ou dissolução da sociedade, ou 
ainda a cessão do estado de liquidação; 
VII — nomeação e destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 
VIII— recuperação judicial; 
IX — alienação de bens de valores relevantes e fundos de comercio, fianças e 
avais; 
X - outros assuntos de interesse social; 
XI— os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais; 
 
2º - As decisões dos sócios tomadas em reuniões, inseridas no parágrafo primeiro 
deste artigo, deverão observar o quórum seguinte: Nos incisos de V, VI e IX, pelos 
votos correspondentes, no mínimo, a mais da metade do capital. 
Nos incisos de II, III, IV e VIII, pelos votos correspondentes a, no mínimo, a mais da 
metade do capital social. 
Nos demais incisos, pela maioria dos votos dos presentes, salvo os casos previstos 
em lei ou no contrato, se estes exigirem maioria mais elevada. 
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3º - A convocação dos sócios para as reuniões será feita por escrito, com 
antecedência mínima de cinco dias, a pedido dos administradores, de sócio e do 
conselho fiscal, se houver. 
A reunião instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares 
detentores de três quartos do capital social e, em segunda, com qualquer número. 
O sócio pode ser representado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga 
de mandato com especificação dos atos autorizados. 
A reunião será presidida e secretariada por sócios escolhidos entre presentes. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA ADMINISTRAÇÃO: 
 
A administração da sociedade será exercida por BRUNO FERREIRA DA MATA E 
MILENE FERREIRA DE FREITAS DA MATA que representará legalmente a 
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão isoladamente e/ou 
conjuntamente pertinente ao objeto social 
 
Compete ao administrador: 
a) a prática de quaisquer atos da administração e de gestão financeira, no interesse 
social; 
b) a representação da sociedade se dá ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
perante repartições ou entidade de direito público ou privado; 
c) assegurar o pleno funcionamento da sociedade; 
d) fazer cumprir as presentes disposições contratuais e as deliberações emanadas 
das reuniões dos sócios; 
e) o sócio administrador agirá individualmente ou representado através de mandato 
com poderes específicos e obrigando a sociedade, em todos os atos negociais; 
f) administrador, obrigatoriamente, ao final de cada exercício social, apresentara o 
inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico para 
aprovação dos sócios; 
g) pelo efetivo exercício da gestão social, o administrador poderá fazer jus a uma 
retirada mensal pró-labore, que será fixada pelos sócios; 
h). É vedado o uso do nome empresarial, pelo Administrador em atividades 
estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bem imóveis da Sociedade, 
sem autorização do outro sócio; 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO CONSELHO FISCAL 
 
A sociedade poderá instituir Conselho Fiscal a qualquer tempo, composto de três 
membros efetivos e suplentes, sócios ou não, vedada à participação de 
administrador, eleitos e destituídos pela reunião de sócios. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
O exercício social iniciar-se-á a primeiro de janeiro de cada ano e terminará a trinta 
e um de dezembro de cada ano quando será levantado balanço patrimonial e 
demais demonstrações contábeis previstas em Lei ou neste Contrato Social que, 
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serão apreciadas na reunião de sócios, conforme 
estabelecido no Art. 8°, letra f deste instrumento. 
 
1° - Os lucros, após, feitas as provisões legais e tecnicamente recomendadas, terão 
o destino que os cotistas indicarem. Havendo distribuições sob qualquer forma, 
serão, na proporção de cada cotista no Capital Social, sendo os lucros e prejuízos 
suportados pelos sócios na proporção de suas participações no Capital Social. 
 
2° - Havendo antecipação de lucros e quaisquer outras retiradas semelhantes, e ao 
final do exercício social estes não se realizaram, os sócios, se obrigam, a repor 
quantias recebidas a estes títulos, no prazo máximo de dez dias contados do 
encerramento do exercício. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
Em caso de falecimento de sócio, este será representado na sociedade, para todos 
os efeitos legais, pelo Inventariante até a partilha. 
1° - Caso os herdeiros dos sócios que falecer, não continuarem na sociedade, os 
haveres do (de cujus), serão pagos em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
corrigidas pelo índice aplicado às cadernetas de poupança, com base em balaço 
patrimonial especial na data do evento. 
 
2° - Os bens Patrimoniais da Sociedade no caso de sua dissolução ou esticão serão 
divididos entre os sócios na proporção de suas quotas. No caso de morte ou 
incapacidade de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, os herdeiros do de 
cujo falecido ou incapaz, assumirão os direitos e obrigações deste, nomeando entre 
si um que os represente na sociedade. 
 
Havendo saída de qualquer sócio por qualquer motivo ou causa, exceto as 
disposições contidas no artigo 6°, 4° e Artigo 110 deste contrato, os haveres do 
sócio que sair, serão pagos em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
corrigidas pelo índice aplicado às cadernetas de poupança com base em um 
balanço patrimonial levantado na data do evento.  
 
Os sócios e administradores declaram sob as penas da Lei que, não estão 
condenados em nenhum dos crimes previstos no parágrafo 10, Artigo 1011 da Lei 
10.406 de 10 de janeiro de 2002, quais sejam: condenados a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime 
falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro Nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 
 
Quando ficar entendido que um sócio está pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá ser excluído pelos 
demais sócios que detenham mais da metade das quotas, por justa causa, 
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conforme disposto no art. 1.085 do CC. 
 
Entendido, comprovadamente, pela maioria dos sócios, que um deles está pondo 
em risco a continuidade da empresa, em virtude de ato grave, poderá este ser 
excluído pelos demais conforme disposto no art. 1.030 do CC. 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: os sócios remanescentes podem optar pela redução do 
capital social, quando um sócio for excluído por justa causa, ou podem suprir o valor 
das quotas, conforme disposto no § 1° do artigo1.031 do CC. 
 
Fica eleito o foro da comarca de Vitória/ES, para exercício e cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato social em 01 (uma) 
via, a fim de surtir os efeitos legais. 
 
 
Serra, 10 de janeiro 2024. 
 
 
 
 

  
________________________________________ 

BRUNO FERREIRA DA MATA 
 
 
 
 

________________________________________ 
MILENE FERREIRA DE FREITAS DA MATA 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

14/10/2024 15:50:43Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TOTAL CLEAN MB LTDA
CNPJ: 51.792.507/0001-66

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: BRUNO FERREIRA DA MATA 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:51:57 do dia 14/10/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: ERFV141024155157 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MILENE FERREIRA DE FREITAS DA MATA 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:52:19 do dia 14/10/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: ONCB141024155219 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/10/2024 às 15:53) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
670D.6893.8269.B987 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 14/10/2024 as 15:53:07 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (14/10/2024 às 15:53) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
670D.68A7.9FC2.6007 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 14/10/2024 as 15:53:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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